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PAUTA DA 9ª SESSÃO ORDINÁRIA PREVISTA PARA O DIA 04/06/2024 

 

1. DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DE ATA: 

1.1. Ata nº 09/2024, da Oitava Sessão Ordinária realizada em data de 21 de 

maio de 2024. 

 

2. EXPEDIENTE RECEBIDO DO EXECUTIVO MUNICIPAL: 

2.1. Projeto de Lei Complementar nº 004, de 28 de maio de 2024, que “Cria 

cargo de provimento efetivo de Gari, no âmbito da Administração Pública 

Municipal, conforme especifica e dá outras providências”; 

2.2. Projeto de Lei Complementar nº 005, de 28 de maio de 2024, que 

“Altera o artigo 1º da Lei Complementar nº 82, de 23 de setembro de 2022 

(carga horária dos médicos), conforme especifica e dá outras 

providências”; 

2.3. Projeto de Lei nº 014, de 28 de maio de 2024, que “Institui o Fundo 

Municipal da Pessoa Idosa no Município de Pontes Gestal-SP, conforme 

especifica e dá outras providências”. 

 

3. RECEBIDO DE DIVERSOS: 

3.1. Não há. 
 

4. EXPEDIENTE RECEBIDO DOS SENHORES VEREADORES: 

4.1. Indicação nº 14/2024 e 20/2024, ambas de autoria da vereadora Danúbia 

Luzia de Faria. 

4.2. Indicação nº 15/2024 e 16/2024, ambas de autoria do vereador Marcelo 

Pasqualotto Novato; 

4.3. Indicação nº 17/2024 e 18/2024, ambas de autoria do vereador Sidnilson 

dos Reis Donizete Cardoso; 

4.4. Indicação nº 19/2024, de autoria do vereador José Carlos dos Santos. 
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5. ORDEM DO DIA: 

5.1. Projeto de Lei nº 010, de 18 de março de 2024, que “Dispõe sobre a 

alteração da referência aos conselheiros tutelares do município de Pontes 

Gestal e dá outras providências”; 

5.2. Projeto de Lei Complementar nº 003, de 07 de maio de 2024, que “Cria 

vagas de provimento efetivo no âmbito da administração pública municipal, 

conforme especifica e dá outras providências”; 

5.3. Projeto de Lei Complementar nº 004, de 28 de maio de 2024, que “Cria 

cargo de provimento efetivo de Gari, no âmbito da Administração Pública 

Municipal, conforme especifica e dá outras providências”; 

5.4. Projeto de Lei Complementar nº 005, de 28 de maio de 2024, que “Altera 

o artigo 1º da Lei Complementar nº 82, de 23 de setembro de 2022 (carga 

horária dos médicos), conforme especifica e dá outras providências”; 

5.5. Projeto de Lei nº 014, de 28 de maio de 2024, que “Institui o Fundo 

Municipal da Pessoa Idosa no Município de Pontes Gestal-SP, conforme 

especifica e dá outras providências”. 

 

Pontes Gestal, 03 de junho de 2024. 

 

 

Walter Luiz Lopes 

Presidente da Câmara 


